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Ao menos para atender a imperativo da divisão do trabalho, 
atividade do Estado d iversifica-se em funções. Modernamen- 

nenhuma em presa humana ating irá  o seu objetivo sem o 
°ncurso dessa técnica, tal é a com plexidade da vida em socie- 

n? e- O seu m aior ou menor sucesso dependerá de adotar ou 
90 UlTla divisão racional do trabalho.

Com efeito, o Estado moderno desenvolve a sua ação atra- 
errf clUa r̂o processos interdependentes e complementares  

°lue se esgota a sua atividade.

Ir|icialmente, o Estado escolhe as opções governamentais 
adota as d ire trizes que deve observar. Em seguida, a fim de 

raie P°ssa realizar a po lítica  escolhida, estabelece normas ge- 
r„  S’ abstratas e obrigatórias, destinadas, em prim eiro lugar, a 
E^ ' ar a sua própria  ordem e, a seguir, as relações entre o 
Já ~ e os seus súditos, e as relações dos cidadãos entre si. 
efA?.n*ao autorizado por ele mesmo, o Estado trata de promover, 
Drn'Vamente> 0 bem comum, mediante realizações m ateriais e 
cuiri ° ^ ° es de ordem moral e intelectual. Por últim o, o Estado 
subrn' esPe c ifica rnente, de tu te lar a ordem juríd ica  a que se 
varrip t U|, cuja  observância ele mesmo acata, ou impõe, coati- 

nte, à obediência  de quem a transgredir.
Urria^ Cac â um desses processos correspondem três funções, 

esPecífica e as dem ais auxiliares, meios ou instrumentais.



De sorte que uma função que é essencial a um processo, pode 
transformar-se em auxiliar ou instrum ental de outro. A  ta l meca­
nismo, próprio da divisão do trabalho, os autores denominam, 
impropriamente, de confusão de funções.

Segundo a term inologia universalmente aceita, as funções 
estatais são: legislação, adm inistração e ju risd ição, às quais 
alguns autores, a nosso ver, com razão, acrescentam a função 
política.

2. O exercício das quatro funções estatais, tanto pode ser 
concentrado em um só órgão, como conferido a vários órgãos 
independentes e coordenados. A concentração fo i a  sua Pr'" 
meira forma. Contra essa maneira de estru turar o Estado, insur­
giu-se o grande pensador francês MONTESQUIEU, defendendo 
que a concentração de poderes conduz ao despotismo. Daí a 
necessidade de serem as funções do Estado d iv id idas e confia- 
das a órgãos distintos, de modo que seja o poder lim itado pe l° 
poder. De fato, como esclarece FRANCISCO SÁ FILHO, para a 
fragilidade humana, a tentação de domínio seria muito grande 
se as mesmas pessoas que possuem o poder de fazer as leis, 
pudessem executá-las, porque seriam levadas a  fu g ir a  sua 
obediência e a ajustá-las às próprias conveniências, a s s u m in d o  
o interesse contra o fim  da sociedade governamental. 1 No 
dizer d o P ro f. MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, a con­
centração de poderes torna-se inconveniente porque dá a 
alguém a possibilidade de fazer de todos os outros o que lhe 
parecer melhor, segundo o capricho do m om ento .2

Sem dúvida, se todas as funções estatais fossem a t r ib u íd a s  
a um só órgão, não haveria respeito aos d ire itos humanos.

Hodiernamente, existem, em todas as organizações políti" 
cas, os Poderes Legislativo, Executivo e Jud ic iário , a quem sa 
distribuídas, respectivamente, as funções legislativa, e x e c u t iv  
e jurisdicional, enquanto que a função política se reparte entr 
os dois primeiros.

3. Cada Poder do Estado subdivide-se em órgãos distribuídos 
por duas esferas de atividade. No prim eiro plano, estão 
órgãos cujos titu lares são os representantes do poder esta > 
e a quem, por essa razão, o Estatuto Político confere as Pa '  
celas mais relevantes das funções estatais. Esses r e p r e s e n ta

1 FRANCISCO SÁ FILHO —  “ Relações entre os Poderes do Estad 
—  1959, págs. 14 e 15. .

2 MANOEL GONÇALVES F. FILHO — “ Curso de Direito Constituem 
nal”  —  1967, pág. 83.



da sociedade po lítica  são denom inados membros dos Pode- 
res> a fim de se d istinguirem  de outras pessoas que, também 
engajadas nos quadros do Governo, pertencem aos órgãos 
cjue compõem a segunda esfera de cada Poder e recebem a 
designação de agentes adm inistrativos. Aqueles dispõem do 
Poder de representação; estes são investidos em funções despi- 
cas desse caráter. Os prim eiros exercem a soberania nacional. 
üs  últimos, apesar de receberem da lei as suas atribuições, as 
executam em obediência a ordens emanadas de autoridades 
superiores. Na órb ita  de cada Poder, os seus membros elabo- 
Jarn, de modo soberano, regras ju ríd icas de caráter geral, edi- 
am os regulam entos dessas normas e expedem os atos de indi- 
'duação das mesmas, proferem  decisões políticas e resolvem, 
e|initivamente, os con flitos  que surgem entre os cidadãos e 

a e estes e a sociedade política, além de outras atribuições 
nue exercem em caráter supletivo, as quais servem de meio ou 
nstrumento para o desempenho da função específica que com- 

pete a cada um dos Poderes.

Baseado na posição que os órgãos ocupam na organização  
D n iv 'Ca’ ^ L L IN E K  classifica os primeiros órgãos em diretos, 
í? "ticos ou constitucionais e, em órgãos mediatos ou depen­
d e s ,  os segundos.

t Ensina ALEXANDRE GROPALLI que os prim eiros represen- 
did ° S e,emer|tos essenciais da organização estatutária, na me- 
sã rf em t*-ue sur9em com o aparecim ento do próprio Estado, e

constituídos mais para a form ação do que para a atuação 
cle spUa vontade e não são subordinados a nenhum outro (Chefe 
são tad ° ’ Parlamento, Governo). Os segundos, ao contrário, 
6ss c r ip d °s pelos órgãos diretos, não fazem parte da estrutura 
(|Ujn-n?ia! do Estado e exercem apenas uma função determ inada

'sterios, Conselho de Estado, Tribunal de Contas). 3

6 Enfim, pode-se dizer que os órgãos diretos são superiores 
cohrrrnaner,tes> e os mediatos são inferiores e de existência

° ntmgente.

órns!:Xistem' no p oder Jud ic iá rio  Federal, dois sistemas de 
C ia? JUSTIÇA COMUM ou ORDINÁRIA e JUSTIÇA ESPE- 
trèc n°U ESpECIALIZADA, sendo que este últim o divide-se em 
d0 -- ^Partam entos: Justiça  E leitoral, Justiça M ilita r e Justiça 
os r_ra a*ho. D istinguem -se os dois sistemas de acordo com 

do d ire ito  que regem as causas submetidas ao ju lga-

Pág Ai'8 2<ANDRE g r o p a l l I —  “ Doutrina do Estado” , 2? Ed. Bras., 1968



mento dos magistrados pertencentes a cada sistema. A  natu­
reza das partes da relação juríd ico-processual, defendida por 
PEDRO LESSA, como crité rio  para estabelecer essa distinção, 
já  não é mais possível ser aceita.

Por Justiça Comum, entende-se a Justiça competente para 
ju lgar as causas cíveis, crim inais, adm inistrativas, fiscais, tra­
balhistas, etc., quer figurem, na relação processual, apenas os 
indivíduos ou entidades privadas, estes e as pessoas juríd icas 
de direito público ou, tão-somente, os últimos. A Justiça  Espe­
cial tem com petência de d ire ito  estrito, e ap lica apenas um 
ramo do d ire ito que poderá ser o e le itora l, o pena l-m ilita r ou o 
trabalhista.

Cprno se infere, a Justiça Comum constitu i o p rinc ipa l s is ' 
tema jud ic iário , não só porque o Supremo Tribunal F ede ra l, 
órgão de cúpula do Aparelho Jud ic iá rio  Brasile iro, in tegra esse 
sistema, como tendo em vista a diversidade de ple itos compre­
endidos na sua competência. Os Departamentos Especializados 
são desdobramentos da Justiça Comum, resultantes da descen­
tralização que se pretendeu realizar nos órgãos judicantes.

No vértice do Poder Jud ic iário  da União encontra-se o 
Supremo Tribunal Federal. No plano imediatam ente abaixo, 
estão os Tribunais Superiores: Tribunal Federal de R ecu rsos , 
Tribunal Superior Eleitoral, Superior Tribunal M ilita r e T rib u n a  
Superior do Trabalho. Em seguida, vêm as Seções J u d ic iá r ia  
Federais (uma em cada Estado), os Tribunais Regionais EJel 
rais, Tribunais Regionais do Trabalho e as Aud ito rias M ilitar-® 
de segunda instância. Finalmente, na base da pirâm ide, esta 
os Juizes Eleitorais, as Juntas de Conciliação e Julgamento 
as Auditorias M ilitares de prim eira  instância.

Existe, no Judic iário , consoante ficou demonstrado, ° . Sj ^  
tema de pluralidade de instâncias ou graus. Cada sistema ju 
c iario constitu i-se de três instâncias. Embora a Suprema C ° r ,  
ocupe o terce iro  grau da Justiça O rdinária, funciona, e v e n tu 
mente, como órgão recursal de quarto grau da Justiça  f sP3 
cializada. De qualquer fo rm a , a sua posição n o rm a l é d e  org 
de terceira instância, uma vez que, na Justiça  C o m u m , 
existem duas instâncias abaixo dele —  o Tribunal F e d e ra l 
Recursos e as Seções Jud ic iárias Federais. A sua posiÇ 
como quarta instância é anômala, como também o é, Q^an 
ju lga em instância única, no exercício de sua c o m p e tê n c ia  
ginaria, ou como segunda instância, quando revê as d e c is o  
proferidas, originariam ente, pelos Tribunais Superiores.



Tal estrutura não perm ite que exista paridade entre as ins­
tâncias ordinárias e as especializadas. A terce ira  instância da 
Justiça Especial corresponde à segunda da Justiça  Comum, e 
a segunda eqüivale à prim eira.

Quanto aos órgãos da Justiça  dos Estados-membros, do 
d istrito  Federal e dos Territó rios, estão os prim eiros d istribuí­
dos por duas instâncias, enquanto que nos Territó rios existe 
aPenas a prim eira  instância. Os fe itos ju lgados pela Justiça dos 
territórios Federais são revistos pelo Tribunal de Justiça do 
distrito  Federal. Em alguns Estados, como a Guanabara, Minas 
gera is e São Paulo, existem dois T ribunais de segundo grau, o 

r|bunal de Justiça  e o Tribunal de Alçada.

Os Estados também podem cria r órgãos da Justiça M ilitar, 
.emente de prim eira  instância  (C onstitu ição Federal, art. 144, 
^ 1?. letra d).

. Finalmente, deve-se recordar que não há equivalência entre 
s instâncias dos órgãos do Poder Jud ic iá rio  Estadual e as dos 

te ^h °S do 'Judiciário da União, mesmo que aqueles e estes 
nham a mesma denom inação, de vez que os Estados-mem- 
0s, como se sabe, são entidades inferiores ao Estado Fe- 
ral- Há, entre a União e os Estados-membros, um degrau que 
separa. Aquela ocupa o prim eiro  plano, estes estão em se- 

H nd° plano. A União é a entidade máxima da Federação, dota- 
de poder soberano. Os Estados Federados são coletiv idades 

g ^c ia is , que gozam apenas de autonomia, a qual, no Estado 
asileiro, a cada momento, torna-se deficiente.

os - P°~r for<?a dessa diversidade de graus do regime federativo, 
est? r9ac>s estaduais, do D istrito  Federal e dos Territórios, não 
da Un'^3 mesma Pos iÇao po lítica  e ju ríd ica  dos seus congêneres

mP Kd M unicípios, meras unidades adm inistrativas dos Estados- 
óm~ ros’ nao possuem Poderes. Dispõem apenas de dois 
res institu ições — : a Prefeitura e a Câmara dos Vereado-
A õ, 0 representam, sequer, o te rce iro  grau da Federaçao. 
Çõn Posição pode corresponder a de determ inadas reparti- 
n0rT̂ ad°  Poder Executivo, apesar de gozarem de restrita  auto-
5
QUien divisão funciona l do poder, tal como imaginou MONTES- 
na D, até hoje tem sido a base da organização dos governos 
Ha <5 i m ocracias ocidenta is. Embora se reconheça o seu valor 
sjfj a a9U3rda dos d ire itos individuais, nos moldes em que tem 

aPlicada a teoria, não tem conduzido a um resultado, rea -



mente, eficaz. Ainda não foi suficiente para estabelecer o equi- 
líbrio entre os três Poderes, nada obstante ser esse o seu 
objetivo.

A experiência tem demonstrado que a causa do desequilí- 
brio da ação do Estado reside, principalm ente, na maior soma 
de atribuições de natureza política ora conferida ao Executivo, 
ora ao Legislativo. Tal fato im plica em reconhecer ascendência 
de um Poder sobre os demais o que, segundo VANDERBILT, 
constitui uma traição ao espírito da Constitu ição.4 Na verdade» 
apesar de inscrita em todas as Constitu ições modernas, na prá­
tica a independência dos órgãos-Poderes do Estado tem sido 
bastante mutilada. Existe, apenas, nominalmente.

Se bem que a luta pela suprem acia do Poder tem se desen­
volvido, exclusivamente, entre o Executivo e o Legislativo, ° s 
seus reflexos têm sido bastante p re jud ic ia is  à ação do Poder 
Judiciário que, do mesmo passo, se vê to lh ido ou amesquinhado 
diante da interferência do Poder que logra ser o mais forte 
nessa pugna, que é mais contra a dem ocracia do que de um 
Poder contra o outro.

A objeção da maioria dos autores em reconhecer uma 
quarta função no Estado e, por outro lado, a conceituação J u" 
rid ica que se tem dado à adm inistração como uma das funções 
específicas realizadoras do direito, conform e defende a grande  
maioria dos autores, igualmente tem concorrido  para que conti 
nue existindo o desequilíbrio entre os Poderes do Estado.

A função ju ríd ica  que exerce o Poder Executivo não cons 
titu i, porém, a sua atividade espcífica. É função auxilia r , mel 
ou instrumental, da mesma form a que a função adm inistrativ . 
propriamente dita, também o é. A adm inistração, em sef1*1. _ 
lato, e sua atividade fim, a qual consiste em prom over d ire > 
imediata e de modo contínuo, o progresso material e moral 
sociedade po lítica . Tal objetivo, o Executivo a lcança atrave 
da prestação de serviços públicos.

O desequilíbrio entre os Poderes do Estado está a reclamar 
uma revisão na organização po lítica ocidenta l, tarefa in g e n te , 
n m n  ; C0m0 lembra o Prof. MANOEL GONÇALVES FERBEIHQ 

U-HO. Consoante o mesmo public ista, a nova tripartição
estatais sugerida por KARL LOEWNSTEIN, em sua oDr

p c q c ”  P 0 W E R  A N D  TH E  G O V E R N A M E N T A L  PRU
’ talvez abra cam inho neste sentido. s

5 y,AS ILT. citad0 p °r Sá Filho —  ob. cit. —  pág. 43.
M. GONÇALVES FERREIRA FILHO —  ob. cit. —  pág. 87.



Entretanto, até que surja outro pensador político que dê 
continuidade à grande obra de MONTESQUIEU, estudando me- 

,° r a racionalização do poder, urge que se reconheça ao Judi- 
C'ario posição de real independência, porquanto é a êle que 

sta confiada a função de contro le  (po licy contro l), em que o 
ujo r americano citado vê o ponto crucia l do regime constitucio- 
a|; A inda na expressão do Prof. Ferreira Filho, esse contro le é 
dispensável para a manutenção da dem ocracia e para a sal- 

a9uarda da própria  liberdade individual. 8

r i  0  Poder Jud ic iário , na fe liz  expressão do em inente FRAN- 
^C o  CAMPOS, é o Juiz das a tribu ições dos outros Poderes, 

o mecanismo de funcionam ento das funções estatais, sempre 
D I ■inuará sendo o fie l da balança por ser o responsável direto 
P® a paz na sociedade. No entanto, as condições indispensá- 
ce 't 30 desempenho dessa transcendental função têm sido, de 
r 0 roodo, restringidas, quer por parte dos outros dois Pode- 
for ° U’ at® mesmo> Por determ inados magistrados que se trans­

ia m  em superiores h ierárqu icos de outros.
0
j u 9 , Poder soberano, de que são investidos os membros do 

aiciário, denom ina-se ju risd ição, a qual consiste em declarar, 
s , io d o  defin itivo, o d ire ito  aplicado aos fatos. Apesar de 

eran°> esse poder não é ilim itado. O Estado, ao mesmo 
Po em que se autodeterm ina, também autolim ita-se e auto- 

rtga-se. Se não fora  isto, não seria uma organização de se- 
* "S a ju ríd ica, na expressão de HERMANN HELLER.' Se, 

qa„Ventuf a> o Estado não se autolim itasse e não se auto-obri- 
qu s®’ nao haveria d ire ito  individual a ser por ele tutelado. En- 
Oütr soberan°> o poder estatal não pode sofrer lim itações de 
no <5°  poder externo. Porém, internamente, ele é lim itável. Não 
os H0ntido de derivar de um órgão que exerça suprem acia sobre 
trárín mais ó fgãos governam entais, porque assim seria, ao con- 

’ to rná-lo ilim itado  pela concentração em um único órgão, 
exch . rania do Estado manifesta-se como poder orig inário  e 
e Un SlV0, isto é, tem sua fonte na própria  vontade do Estado, 
tern ICarr,ente nela. Contudo, não é incondicionado, como se 
Porío ado- No âm bito da organização de cada Estado, o 
c,i2i!  detém o poder. “ LE POUVOIR ARRÊTE LE POUVOIR , 
Pensá ^"*"ESQUIEU. É o sistem a de fre ios e contrapesos, indis- 
serja Ve* entfe  os Poderes. Sem esse mecanismo de frenagem, 

P °r demais defic ien te  a defesa dos d ire itos humanos.

0 » .
7 G o n ç a lv e s  f e r r e i r a  f i l h o  —  ob. cit. —  pág. 87.

Pág. 2 6 7  ^^ANN  HELLER —  “ Teoria do Estado”  —  1? Ed. Brasileira, 1968,



Para a salvaguarda das franquias dem ocráticas, não bast 
especializar funções e confiar a órgãos distintos, como já  foi 
dito. A tentação de domínio existirá sempre no homem, quer 
se concentrem todas as funções em um só órgão ou, mesmo, 
quando divididas entre vários órgãos, sejam exercidas sem °  
controle a posteriori de outros, que, reciprocam ente, se limitem-

Por isso, a G. Berlin assiste razão quando afirm a que o 
conceito^ de fre ios e contrapesos é, exatamente, o mesmo 
separação dos poderes, visto sob outra ótica. 8

O sistema de fre ios e contrapesos pode consistir no con 
trole recíproco entre os Poderes ou, apenas, entre os órga° 
de um Poder. Entre nós, o prim eiro se ve rifica  quando o le 
gislativo processa, por crim e de impeachment, o Presidente a 
República e os altos membros do Jud ic iá rio ; aprecia as ina 
cações do Executivo para o provimento de determ inados cargo 
públicos; fixa o número de membros do Jud ic iá rio  e lim ita  a su 
jurisdição; quando o EXECUTIVO veta resoluções do Congresso 
Nacional; e, finalmente, quando o JUDICIÁRIO processa e julÉP 
o Presidente e o Vice-Presidente da República e os D e p u ta d  
e Senadores.

O contro le interno é exercido através da ação do Sen3^° 
sobre a Câmara dos Deputados e, desta, sobre aquele, m e ^ i t o  
a revisão dos projetos de lei que o Congresso vota. No âm 
d °  Poder Judic iário , processa-se pelo sistema de graus de i 
risdição que permite, igualmente, a revisão das decisões j 
ciais, embora sem o caráter de rec iprocidade idêntico ao q ^ 
existe nas duas Casas do Parlamento. De qualquer maneira- 
fato de uma mesma causa ser ju lgada duas ou três vezeS’trÇ,|e 
magistrados diferentes, perm ite que se estabeleça um con 
recíproco entre eles, diante da censura de toda ordem a 
expõem as decisões proferidas. Esse sistem a de controle 
mula tanto o Juiz de prim eiro grau como o do segundo a 
tudar e a melhor ju lgar. A respeito, leciona CHIOVENDA Q *  
enfim, a existência dum contro le estim ula o Juiz in ferior a 
lhor ju lgar, como o Juiz de prim eiro grau eqüivale a um 
ao superior. 9 - Q

A ação do Juiz de segundo grau ainda é lim itada por j1 
dispor ele, nessa posição, de com petência para in s ta u ra r  ^  
tancia. Em todas as causas em que se recorra ao dup . -0 
trip lo  grau de jurisd ição, a instância a quo goza do Pr,vl

8 FRANCISCO SÁ FILHO —  ob. cit. —  pág. 20. _..a| Cl'
•,, * GILISEPPE CHIOVENDA —  “ Instituições de Direito Proces 

vil —  Ed. de 1955 —  29 vol., pág. 98.



da iniciativa. Proposta a ação, é quem prim eiro movimenta o 
aparelhamento ju risd ic iona l do Estado. A lei não confere po­
deres à instancia recursal para conhecer do ajuizamento da 
ação e determ inar ao ju iz de prim eiro  grau que a julgue, por­
que esse mecanismo processual em nada concorre para a 
salvaguarda dos d ire itos individuais. Ao revés, poderia resultar 

denegação de justiça, por d ificu lta r ou, em muitos casos, 
l0 rnar impossível o acesso à Justiça. Por isso é que, enquanto 
0 Juiz de prim eiro grau não processar e ju lga r o pleito, a 
lnstância ad quem não pode conhecer do conflito .

. Certo é que, se o contro le  recíproco dos órgãos ju risd ic io - 
ais não se processa de modo idêntico ao que existe no Par­

amento (no sistema bicam eral), nem por isso deixa de repre- 
entar uma garantia a mais aos d ire itos dos jurisdicionados.

. Como se vê, a p lura lidade de instâncias se funda no mesmo 
P^ncípio de defesa dos d ire itos do homem, que inspirou MON-

i QUIEU a fo rm u la r a sua teoria. Não é baseado na lei natu- 
ai, segundo a qual ninguém se conform a com um único ju l­

gamento como afirmam alguns autores nacionais.10 Realmente, 
® a ju risd ição fosse exercida em uma única instância, não há 
uvida de que haveria o perigo de transform ar-se o magistrado 

tirano.

S |. Diaf>te do que ficou exposto, conclu i-se que não existe 
n ordinação entre os diversos graus de ju risd ição. Pelo me- 

s, entre os cu ltores do d ire ito , esse tem sido o entendimento
unanime.

m A propósito, ensina o famoso CHIOVENDA: "No Estado 
aerno, não é possível a p lura lidade das ins tânc ias jundar-se  
subordinação do ju iz  in fe rio r ao superior, por não depen- 

rem os juizes, quanto à aplicação da lei, senão da lei mesma. 
0 T^te-se a p lura lidade por sugestões de utilidade prática, ejn 
dp r-?1 a ot)ter a m elhor decisão possível” .11 Idêntica é a °P m'? ° 

« bU lM APAES MENEGALE, o qual escrevendo acerca da dis- 
difo °  entre a função executiva e a ju risd ic iona l, ensina: A 
aSnrença é outra: deduz-se da form a de coordenação dos or- 
j u<3  O plano da Justiça  é de coordenação. Efetivamente, na 
djp.JÇ.a não existem órgãos subordinados a outros, mesmo ju- 

ari°s. Na adm inistração, encontram -se órgãos na mesma

Civil"0 G a b r,e L JOSÉ R. DE REZENDE FILHO —  “ Direito Processual 
- -  10 19 VoL Pá9- 68; e JOAO MONTEIRO —  “ Teoria do Processo Civil 

u V°I-, pág. 122.
Giuseppe CHIOVENDA —  ob. cit. —  pág. 98.



ordem e outros em ordem inferior. Há, aí, uma hierarquia de 
autoridade. Por isso, os órgãos jud ic iá rios se singularizam  pela 
maependencia e esta noção de independência se compõe corri 
a de ordem, no sentido filosófico  de ordinis. No plano consti- 
ucional é que essa independência se patenteia a toda luz e se 

exprime num fato: nenhum órgão jud ic iá rio  recebe instruções 
e outro na forma de circulares, recomendações ou portarias, 

que contem regras e são peculiares à adm in is tração .12
É verdade que a legislação ord inária  confere atribuições 

aos orgaos colegiados da Justiça E leitoral no sentido de ex­
pedirem instruções destinadas à aplicação da lei e le itora l. As­
sim ocorre porque a legislação ele itora l, por sua própria  na­
tureza, não pode ser executada sem que seja regulamentada- 

^?sa regulamentação só pode fica r a cargo do próprio  Poder 
udiciario, justamente para preservar a sua independência. 

Uuanto ao fato de não d ispor o ju iz  de prim eira  instância da 
mesma função normativa, não dim inui a sua independência, 
porquanto ele ju lgará sempre de acordo com o seu livre con­
vencimento. As instruções dos Tribunais E le itora is não vinculam 
as decisões de prim eira instância. A posição do Juiz continua 
a mesma: primeiramente subordinado à Constitu ição e, em se­
guida a lei ordinária. Aplicará as normas regulam entares se não 
conflitarem  com aqueles diplomas. É como diz ia RUY BAR' 

a, o ju iz está entre a Constitu ição e a lei, com o dever, 
q e ine comete aquela, de interpretar e ap licar uma e ou tra ” - 
em divergindo a lei da Constituição, o ju iz, para cum prir esta 
n ,,!,ma’ ne9a aPücação à primeira. E isto pela sim ples razão de 
Ie i” ’i3 em cor|t ravindo à Constituição, o ato legis la tivo não

indePendência do Jud ic iário  é uma garantia que a Cons- 
. o 0 r,ec° n^ ece a ele, não como um todo e, sim, a cada um 

r>rn3^US-0r? f 0-S'P essoas 'rnediatas, posto que, sendo os Podere 
iÇões, ou suje itos abstratos de d ire ito , não sa 

aotados de organismo biopsíquico. Portanto, os prim eiros são os 
g os que representam a vontade do Estado. Por isso, tanto 

r iá lin  r°A como 0 ju iz  são os órgãos soberanos do Poder Jud*' 
ta m h ; s _9arantias> prerrogativas e responsabilidades de um, 
tambem sao as do outro.

i í t i r a ^ ° f tU-?-a' seJ :iiv id ir a independência do m agistrado em P°
ju rídica. Consiste a prim eira num com plexo de garantia

da A dm ln Ís t« rL^"RAEf» MENEQALE —  “ D ireito  Administrativo e Ciência 

C ivil1'3- SaSÉEdFRÂ g S£ °  ^ARQUES -  ”lns3t?tulçôe°s de D ireito  Processual



6 Prerrogativas constitucionais que definem o status funcional 
do Juiz como um dos representantes da soberania nacional.

essas garantias: a inam ovibilidade, a irredutib ilidade de 
vencimentos, a v ita lic iedade e o acesso aos Tribunais, para os 
°iue se encontram na instância inferior.

A inam ovib ilidade é o d ire ito  reconhecido ao magistrado 
permanecer no órgão em que fo i lotado enquanto bem servir 

ã Justiça. É o d ire ito  à lotação, que tem por fim  deixar o ju iz a 
salvo de perseguições, que poderiam  ocorre r através de atos 
Oe movimentação. Há, entretanto, um caso em que o magistra­
do, juiz ou m inistro, poderá ser com pelido a ir servir e m o u tra  
°calidade, na hipótese de ser transferida a sede do órgão em 
^ue é lotado. Mas, aí, não há vio lação do d ire ito  de inamovi- 

''idade, porque a transferência  de repartição não se confunde 
o°m os institu tos da transferência  e da remoção de pessoal, 

em poderá v isar a ob jetivos escusos.

f . A irredu tib ilidade de vencim entos s ign ifica  que, uma vez 
'xad°s estes, não poderão ser reduzidos, a não ser p o r in- 
'dência de im postos gerais. Até mesmo as consignações em 
avor das Institu ições de Previdência Social só poderão ser 
escontadas dos vencim entos dos magistrados com o seu con- 
entimento que, via de regra, m anifesta-se de form a tácita.

cia p 0nsiste a v ita lic iedade na garantia máxima de permanên- 
rw t ma9istrado no Serviço Publico. A v ita lic iedade diz res- 
d °  a? status e ao víncu lo funciona l do Juiz. Somente através 
, decisão jud ic ia l poderá ele ser afastado do Serviço Pu- 
e r  °i" p? rém - o Estado pode extingu ir o cargo do magistrado 
o H°  . ã-lo em d ispon ib ilidade, uma vez que a ninguém é dado

•reito de transform ar-se em proprie tário  de cargo público.

tr 0  acesso aos Tribunais ou o d ire ito  à carre ira  da magis- 
p.-h..ra é um dos elem entos da profissionalização do Serviço 
u- lc°- Assim como o ju iz  tem o d ire ito  de permanecer, tam- 
r6jt tern o de progredir. Ao Estado não é líc ito negar esse di- 
Soni Ju iz ’ porque a sua função é prom over o progresso da 
re edade política, em todos os sentidos. Constitui seu dever 
Se ° nhecer esse d ire ito  de form a expressa, a fim de que nao 
Prnn°n !̂a em dúvida quanto a sua procedência. O dire ito  de 
rec*jr®dir é acessório ao emprego, cabendo ao Estado nao so 
a fa ecer como estim ular os seus representantes ou agentes 
0din26r Us°  dessa conquista . Seria um tratam ento sumamente 
aPen° °  ^ stado prover os cargos superiores da m agistratura 

as Por pessoas estranhas aos seus quadros.



Traduz-se a independência ju ríd ica  na não-subordinação 
do juiz, quando no exercício de suas funções, a não ser à lei- 
Pode-se defin ir como um conjunto de poderes reconhecidos ^ 
cada órgão do Judic iário  a fim de que se afirm e como órgão 
soberano do Estado. Esses poderes são normativos, adminis­
trativos e jurisdicionais. A independencia ju ríd ica  do ju iz  re lacio­
na-se, diretamente, com a posição da entidade que ele encar­
na. Se esta é independente, obviamente o ju iz  também o será- 
oao autonomias de funções reconhecidas ao órgão ju risd ic io -

S T A M M L E R  ensina que a independência ju ríd ica  d o  ju iz  
consta das seguintes regras: a) o ju iz  deve submeter-se a p e n a s  
a  sua própria convicção; b) nas dúvidas e incertezas sobre a 
interpretação de uma lei, o ju iz  não se submete ao crité rio  de 
outros, mas ao seu próprio, estando pois abolido o jus respor*' 
dendi; c) nenhum ju iz está obrigado a aceitar as decisões de 
outros juizes ou tribunais, como norma de decid ir, q u a n d o  
contrárias à sua convicção.14

A função normativa perm ite ao m agistrado ed ita r n o rm a s ,  
dispondo sobre a estrutura interna e o funcionam ento do oi" 
ga° jud ic iário , tanto no que diz respeito à parte p r o c e s s u a  > 
como à parte adm inistrativa. A inda no exercício dessa fu n ç ã o ,  
cabe ao juiz, privativamente (desde que respeitado, em sua 
plenitude, o  princíp io da independência dos Poderes), prop0  ̂
ao Legislativo as medidas que só poderão ser adotadas m® 
diante lei. Já se vê que a função norm ativa do Jud ic iá rio  na 
se confina nos lim ites do poder regulamentar, cuja f in a l  idade- 
como sabemos, é com plem entar ou regulam entar no to c a n te  
ei. o  Poder Judic iário , além de dispor de com petência  Pa 
regulamentar a lei, no âmbito da sua esfera, isto é, na Par 
que lhe compete executar, pode, igualmente, expedir ato n o  
mativo que se equipara à própria  lei, como é o caso dos reg 
mentos internos de seus órgãos. Na taxionom ia das leis, esS 
atos vem logo depois da C onstitu ição ou da Lei C o m p le m e n  
a  ela, quando existe, uma vez que não se destinam a  e x p l i c 1 
a lei ord inária.

Os regimentos dos órgãos ju risd ic iona is  têm conteúdo Pr°  
prio, ratione materiae, uma vez que a sua função é dispor, or 
ginariamente, a respeito da organização dos serviços auxiliar® 

, aPa re |]? ju d ic iá rio , da ordem dos ju lgam entos, b e m  com 
re a edição de certos atos processuais contidos no âmag

ícatio, conform e já  decid iu o pre tório  excelso ao decla

J- FREDERiCO MARQUES —  ob. cit., pág. 141.



a inconstitucionalidade da Lei n9 2.790, justamente por haver 
'nvadido domínio norm ativo do regimento.

Perm itir ao leg is lador ord inário  regulam entar os serviços 
auxiliares do Poder Jud ic iário , im plica  em negar ao magistrado, 
erí1 flagrante desrespeito ao princíp io  antes anunciado, o d ire ito 
de escolher os seus próprios instrum entos de trabalho.

Além dessa função normativa, de natureza interna corporis, 
c°mum a todos os órgãos ju risd ic iona is, a Justiça do Trabalho 
6 a Justiça E leitoral exercem funções ordenatórias, destinadas 
a d isc ip linar relações de outra ordem. A lei confere aos órgãos 
da Justiça do Trabalho as seguintes atribuições de caráter 
normativo: a) estender as decisões que estabeleçam condiçoes 
de trabalho aos em pregados da empresa que pertençam a 
^esm a profissão dos litigantes, mas que não tenham participado 
do processo (Consolidação das Leis do Trabalho, art. 868); b) es- 
ender decisões dessa natureza a todos os profissionais da 
mesma categoria, desde que concordem  três quartos dos inte- 
J^ssados (em pregados e empregadores) ou dos respectivos sin- 
d |catos (Consolidação, art. 869); c) rever ex officio a s  próprias 
decisões dessa natureza, quando se hajam tornado injustas ou 
lnaPlicáveis às condições de fato em que se basearam (Cons., 
art- 874).

De modo particu lar, ao Tribunal Superior do Trabalho com- 
Pete, no exercício da função normativa, estabelecer prejulga- 
d °s- com força in terpretativa obriga tó ria  para os Tribunais, 

untas de C onciliação e Julgam ento e para os Juizes de Direito 
HUe estejam investidos de ju risd ição  trabalhista.

f Quanto à Justiça  E leitoral, tem a seu cargo, conform e já 
'v is to , a regulam entação da legislação ele itora l. Essa com- 

^ tencia exclu i a do Poder Executivo sobre a mesma materi , 
®sde que a independência dos Poderes não perm ite que um 

aM-ao d0 Estado expeça regulam entos para outro cum prir 
P ICa|\  a  e ficác ia  dos regulam entos do Executivo circuns 

a esfera de ação desse Poder. Se o Jud ic iário , ao execu 
rnQe[ minada le i- entende que a mesma necessita de re9u 

ntação, a ele cabe, privativam ente, exp lic ita r as norma 
ls a que cum pre observar.

Ie-  _Peve-se ter sempre presente que a função nc?rmativa 
spL  30 Jud ic iá rio  é extensiva a todos os seus orgaos, q 
feri ^  s 'n9ulares ou colegiados, de instância superior ou 
Dr ° r- pouco im porta que essa com petência não

Ssamente, prevista na Constituição do Estado Ssberan .



Existirá mesmo de forma implícita, salvo se o Jud ic iá rio  não 
figure como um dos Poderes independentes.

Em caso semelhante, essa tese já  foi sufragada pelo Su­
premo Tribunal Federal que, em 1891, votou o seu regimento 
interno, a despeito mesmo de haver a Constitu ição Federal da­
quele ano silenciado sobre o assunto.

No exercício da função adm inistrativa, o ju iz  pra tica  todos 
os atos de administração, como sejam: os referentes ao provi­
mento e à vacância dos cargos públicos; ao regime d isc ip lina i 
dos funcionários que estão diretam ente subordinados a e le> 
os relativos à execução orçam entária da repartição que dirige» 
etc.

Por último, através da função ju risd ic iona l, o ju iz  aplica a 
lei em caráter definitivo, para por fim  aos conflitos que sur- 
gem entre os jurisd ic ionados e, ao mesmo tempo, pune pena 
mente os seus próprios membros, quando incorram  na prátic 
de crime comum ou de responsabilidade.

Resulta assim, que a independência ju ríd ica  do magistra 
do traduz-se na autonom ia dos meios que ele necessitar Par 
exercer, com plena independência, a sua função específic ■ 
Negar esses meios ao ju iz  s ign ifica  aviltar a função judican 
e tra ir os postulados da sábia teoria  de MONTESQUIEU, a 
todos os Estados modernos aderiram.

Cada órgão ju risd ic iona l deve gozar de autonom ia admi 
nistrativa, orçam entária e, até mesmo, financeira. Não se co 
cebe que um órgão independente não disponha de poderes p 
ra adm inistrar-se a si mesmo, para e laborar e a d m in is t r a r  
seu orçamento, e não conte com uma fonte própria  de recei

No Brasil, os Tribunais Jud ic iários gozam apenas de 
nomia adm inistrativa e orçam entária. Propõem ao *-e9 's atprT1 
a criação dos cargos de suas Secretarias, nomeiam e admi 
os seus funcionários e praticam  os demais atos de Prov' rnerier 
e vacância de seu pessoal adm in istra tivo; exercem o po ^ 
d iscip linar sobre os seus funcionários; elaboram e executa 
seu orçamento.

Quanto aos órgãos singularès, em bora a Constitu ição F® 
deral assegure as mesmas garantias de independência aos J 
zes, o legislador ord inário  tem retirado algumas dessas Pre 
gativas. É lamentável que isso aconteça, justam ente com aq 
le a quem é confiada a parcela mais d ifíc il e incompreeno 
de d is tribu ir justiça, qual seja a função instrutória. O juiz 
prim eira instância ju lga  sozinho e sem poder contar co



aPoio im ediato e d ireto de qualquer outro órgão ju risd ic iona l. 
pao tem o d ire ito  de d iv id ir com outros a responsabilidade de 
s F ar ? a de receber, muitas vezes, as in júrias das partes de­
fe n d id a s  em suas pretensões infundadas.

é a esse m agistrado que têm sido negados os poderes que 
Constituição lhe confere.

Observa-se que, nos Estados e, sobretudo, na Justiça do 
^rabalho, os Juizes de prim eiro  grau são tratados pelos seus 
oiegas da instância superior como se a eles estivessem subor­
nados. Basta lem brar que as Juntas de Conciliação e Julga- 
ento não dispõem, sequer, de autonom ia adm inistrativa. Atra- 
s de leis, manifestam ente inconstitucionais, as atividades- 
eios dessas repartições são concentradas nos Tribunais Re­

i n a i s  do Trabalho.

d tra tam en to  sem elhante vem sendo imposto à Justiça Fe­
i r a i  de Prim eira Instância. Restaurada pelo Ato Institucional

• 2, de 27 de outubro de 1965, quase todas as suas funções 
jriin istrativas foram centra lizadas em um Conselho, criado 

jjeia Lei n9 5 .010, de 30 de maio de 1966, e constitu ído de 
2 a ~stros do Tribunal Federal de Recursos. Com essa centra li- 
nist90’- restam > apenas, às Seções Judic iárias, funções admi- 
dn í? t 'Vas rneramente executoras. Cumprem ordens emanadas 

Conselho da Justiça  Federal.

a tríh^a ~a m a's ^  necessário d izer para dem onstrar que as 
ci0nal‘ÇÕeS d°  re fe r‘do Conselho afrontam  o texto constitu-

rião ^  CriaÇao desse órgão, tal como se encontra organizado, 
rj0r atenta apenas contra os princíp ios constitucionais, ante- 
prontente c°m entados. Representa mais um obstáculo à ação 
derai 6 e*'caz da Justiça, por sobrecarregar o Tribunal Fe- 
Droc 0,0 Recursos, jun to  ao qual funciona. Por outro lado, a
. ______  ___ . ____  ___________ m c t i l n i r n o c

pre neuursos, junxo ao quai lunciona . ro r  uunu “
<j0 p nÇa do novo órgão na estru tura de uma das institu ições 
rninio+>Ve.rn° ’ contraria  os postulados da moderna técn ica  ad- 
da “ ativa, a que 0  Poder Executivo vem de aderir através 
a Cjprrip,a reforma que empreende no Serviço Público, na qual 
dirRts.Centra lização de funções se sobressai como uma de suas 

trizes.

cuçsjr de ressaltar-se, por oportuno, que essa form a de exe- 
Ho t  t das ativ idades adm inistrativas tem sido adotada, tanto 
entidaH 0 Unitário, como no Estado Federal. Inúmeras são as 
Sejarn. do Poder Executivo que gozam de autonomia, como 

■ Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Socieda­



des de Economia Mista. Entre nós, até mesmo a certos órgãos 
da Administração Centralizada —  Conselhos e Comissões 
tem sido conferida autonomia adm inistrativa e financeira.

Considerando a extensão continental de nosso país, a des­
centralização funcional é, realmente, a melhor form a que aten­
de à realidade brasileira.

Enquanto isso, são subtraídas aos órgãos ju risd ic iona is  de 
primeira instância as suas atribuições constitucionais de na- 
tureza instrumental Aos juizes federais não se perm ite que 
dirijam  a sua própria casa, isto é, o órgão da Justiça que eles 
representam. E o que mais avilta a sua posição de órgão sobe­
rano da lei é que, de fato, as Seções Jud ic iárias vêm sendo 
administradas, indiretamente, pelos funcionários burocráticos 
que servem no aludido Conselho. Tal ocorre  em virtude de 
não disporem os M inistros do Conselho da Justiça Federal da 
tempo para dedicar-se a questiúnculas adm inistrativas que’ 
ademais, requerem conhecim entos especializados. De resto, os 
Diretores do Foro das Seções Jud ic iárias cum prem  ordens de 
agentes adm inistrativos que, escudados em disposições de le>> 
desenganadamente inconstitucionais, transform am -se em supe'  
riores hierárquicos do juiz.

No Brasil, de um modo geral, o tratam ento d is p e n s a d o  
ao j u i z  de prim eira instância pelos órgãos da instância sup® 
rior, ao contrário de estimular, desencoraja qualquer c id a d a o  
a ingressar na Magistratura. Para vencer essa situação de des­
prestigio, de desconfiança, com que se procura despir ess 
membro do Jud ic iário  das prerrogativas constitucionais 
enobrecem, dignificam  a  função judicante , é indispensável 
o juiz, antes de ser um bom ju lgador, conheça a sua posiÇ3,^ 
como órgão do Estado, ou, “ no enquadram ento da função 
PUca , como definiu CASTRO NUNES. E mais do que isso- 
Em qualquer instância que o magistrado exerça a sua j ucl.ic^s 
tura, deve estar sempre atento às transform ações econômio 
e sociais por que passa a sociedade política. Deve ^cornp 
nhar o desenvolvimento, a fim  de defender ou propor, ao 
der Legislativo, as medidas legais que perm itam  ao Judicia 
engajar nesse mesmo processo. Não pode perm anecer Pre 
a  rotinas obsoletas e , muito menos, re troceder no tempo» P 
desconhecer as técnicas da m oderna Adm inistração. Afinai, 
ro d e r Jud ic iário  também é um dos elem entos que formam 
Governo. A adequação do Jud ic iá rio  ao processo de des® 
volvimento nacional não requer, apenas, reform a dos Códig 
t  mister que esse Poder também atualize a sua e s t r u tu r a ,



rnodo que esteja sempre capacitado a d is tribu ir justiça, com 
a Presteza que exige o progresso social.

De que valerão ao homem as novas conquistas da ciência 
® da técnica, se o Poder Jud ic iário , ainda jungido a velhos 
Processos em píricos de organização, não se encontra apare- 
nado para por termo, sem tardança, aos entrechoques de in- 
eresses, cada vez mais presentes em uma sociedade em de­

senvolvimento?

E ao Executivo, bem como ao Legislativo, não cabe diag- 
osticar as causas que embaraçam a ação im ediata da Jus- 
?a- Ninguém m elhor do que o m agistrado poderá constatar 
ssas causas e propor os seus corretivos. É mais um dever 

Mue a Magna Carta lhe impõe. Se não o cumpre, obrigará a 
utro Poder suprir essa om issão imperdoável.

Justamente atendendo a im perativo dessa ordem, é que 
tâ m . de ser restabelecida a Justiça  Federal de Primeira Ins- 
j  Cla-, graças, sobretudo, às sugestões partidas do próprio 
tar -°' Resta’ no entanto, em com plem entação a essa salu- 
, Providência, devolver às Seções Jud ic iárias as suas atri- 

|Çoes adm inistrativas, sem as quais o ju iz  não pode exercer 
fUr!u[ isc|iÇão em toda a sua plenitude. A m utilação de suas 

Çoes transform a o ju iz  em órgão parcialm ente subordinado.

rist <~'omo tar|tas vezes tem sido enfatizado por eminentes ju- 
^ as, o lado positivo da independência ju ríd ica  do magistrado 
W p ii\fUa subordinação à le i . 15 Já a Constitu ição alemã de
6 MAR dizia, expressamente: “ os Juizes são independentes 
FjA °  estão subordinados à le i”  (art. 102). No pensamento de 
fic BRUCH, o princíp io  da independência do Jud ic iá rio  signi- 
rtiunH consa9 ração do D ire ito em frente ao Estado, como um 
v i d <0 que se rege por suas próprias leis, separado da ati- 
trar~ 9 °vernamental, da mesma form a que torna a adminis- 
iridp justiça  afastada da restante adm in is tração .16 E essa 
t§n Pendência não existe apenas em relação aos juizes da ins-

la superior, porque assim não teria  sentido.

Co É ainda o Prof. JOSÉ FREDERICO MARQUES quem ensina, 
o j i j iap°ÍP em ADOLF MERKL: “ No exercício de suas funçoes, 
l^pRí  não está preso a vínculos h ierárquicos. Para ADOLF

• 0 tra ?o específico da m agistratura reside justamente 
°utro sÍ^UaÇão de independência de cada ju iz  em relação aos 
-- -^ J ^ é rg ã o s  jud ic iá rios . Na adm inistração existe a subord i­

10 J- PREDERICO MARQUES —  ob. cit. pág. 141
FREDERICO MARQUES —  ob. cit. pág. 140



nação que decorre da hierarquia orgânica; na Justiça, coo - 
denação, tão-somente, que resulta da independência funciona 
de cada magistrado. A independência jud ic ia l consiste, sobre­
tudo, na inadm issibilidade e fa lta de obrigatoriedade de quais­
quer instruções superiores relativas ao exercício da atividade 
judic iária, mesmo que desçam tais instruções de tribunais d 
instância mais elevada. A atividade jud ic iá ria  não só prescina 
de instruções dessa natureza, como também não deve sP^®r-0 
seu influxo. A hierarquia das instâncias e dos graus de jurisd iça 
nada mais traduz que “ uma com petência de derrogação e nun­
ca uma com petência de mando do superior sobre o da m '  
tância in ferior.17

Não chegamos a negar a existência de uma relação hie^ 
rarquica entre os órgãos constitucionais do Jud ic iário . A ^}era 
quia é própria de toda organização social, em bora não 
apresente com a mesma unidade estrutural. No Poder J 
ciário, ela se estrutura, exclusivamente, através da coorde 
ção, relação que se desenvolve no plano horizontal. Os o r^ ~ 0 
ju risd ic iona is são distribuídos por círculos, cuja esfera de aç 
varia de acordo com a natureza e extensão das atribuiç 
cometidas ao órgão jud ic iário .

Não se confunde o grau de ju risd ição com o nível 
quico, posição esta que se confere aos órgãos adm inistra i 
em linha vertical. São expressões que não devem ser emp 
gadas como sinônimos

Distingue-se a hierarquia adm inistrativa da h ierarquia 
d ic iá ria  porque a prim eira se funda na necessidade de^um  ̂
a ação de órgãos incum bidos de promoverem  realizações 
teriais, sem o que não é possível serem alcançados os 0 J ~0 
vos visados, ao passo que a ú ltim a representa a gradu 
de autoridades judiciárias, tão-som ente com a f in a l id a nstas 
d iv id ir a soberania do poder, atendendo às razões exp 
nos parágrafos anteriores. nUja

Segundo CARLOS S. D,E BARROS JÚNIOR, a hierarq ^  
é um princíp io de organização adequado a certas ôrl^ apCão 
atividade que requerem, para seu m elhor desempenho, dir *0|a 
unificada, coordenação e subordinação. Daí o dizer-se qu 
indica um sistema de ordenação, de que é uma espéci 
tecido conectivo, através do qual a ação do subordina qS 
apresenta como se fora a do próprio  ente pelos seus o 9 
de d ire çã o .18

17 J. FREDERICO MARQUES —  ob. cit. pág. 142 _ . lld0 d o
18 CARLOS S. DE BARROS JÚNIOR —  “ Contribuição ao Esxu 

Dever de Obediência no Emprego Público”  —  1960 —  pág. 13-



No exercício da jurisdição, essa simbiose funcional não 
Pode existir porque anularia o fundamento filosófico da plu­
ralidade de instâncias. É própria das funções que buscam alcan- 
Çar realizações concretas. “ Nas outras funções estatais, dada 
a Própria natureza, diferem os pressupostos de organização; 
numa, a legislativa, o princípio inspirador estrutural é o da 
|9Ualdade ou paridade dos órgãos; noutra, a judiciária, o da 
"dependência de seus órgãos com ponentes” . 19

Não se pode, entretanto, deixar de reconhecer-se que a 
Pluralidade de graus im plica, necessariamente, na existência 

uma hierarquia jud ic iá ria , baseada, tão-somente, em relação 
coordenação. Não há, no Jud ic iário , com o vimos, vínculo 

Pe subordinação. Os graus de ju risd ição  representam posições 
lnterdependentes da estru tura jud ic iá ria . Daí porque, em qual­
quer posição que se encontre o magistrado, a sua vontade e 
0riginária. Não deriva de outra, conform e se verifica  com o 
a9ente adm inistrativo, a quem a lei não confere essa über- 
'-‘Sde, uma vez que a subm issão hierárquica, no d izer de H E L Y  
^°PES MEIRELLES, re tira  do in ferio r a atuação política, isto e, 

esPe o subordinado da ação de comando, perm itindo-lhe, tão- 
®°mente, ag ir com in ic ia tiva  no estrito  âm bito de suas atri- 

U|Ções espec íficas .20

Do mesmo passo, o m agistrado não está sugeito ao po- 
ef d isc ip linar que, como corre la to  do poder h ierárquico, e 

Prcprio da Adm inistração. Na expressão de CAIO TÁCITO, o 
P°der d isc ip lina r representa o equ ilíb rio  entre a manutençao 
i® .M oralidade e e fic iênc ia  do serviço púb lico  e a proteção do 

Qivíduo contra  a prepotência  adm in is tra tiva .21 Dessa rela- 
não partic ipa  o Jud ic iá rio , porque ela só se form a entre 

ritades superiores e vontades subordinadas. O poder disci- 
" 'nar se p vo rro  nn âm hitn  intprnn d a  institu ição, COmO T3

19 CARLOS S. DE BARROS JÚNIOR —  ob. cit., pág. 12. ^
1 o HELY LOPES MEIRELLES —  “ Direito Administrativo Brasileiro

Bras-  1966 -  pág. 71. _
pão* o CA,°  Tá c it o  —  “ Rev. de Direito Administrativo —  vol. J / 

ys' 350 e 351.

fra - ,lu que, no uso ao poaer a iscipm m i 
Ç°es adm inistrativas que eles cometem.



Ora, se o poder d isc ip linar é consectário do poder hierár­
quico, aquele também inexiste no Jud ic iário . O poder de cen­
surar a conduta funcional do magistrado é, sobretudo, incom­
patível com a majestade da função que ele encarna. Não f  
que o magistrado deva ser protegido pelo manto da imuni­
dade. Ao contrário, a lei para ele deverá ser mais severa, por­
que a jud icatura exige que o ju iz  goze de reputação ilibada, 
isto é, mantenha, tanto na vida pública como na particular, 
procedimento irrepreensível. O m agistrado, ju iz  ou ministro, 
deve comportar-se sempre e em qualquer lugar, com compos­
tura e austeridade, correção e probidade, isenção e equilíbrio- 
discrição e altivez. Responsável pelo equ ilíbrio  da sociedade, 
na ordem dinâmica, o ju iz  deve servir de exem plo aos seu 
jurisdicionados. Qualquer deslize que cometa pode refletir n 
sua conduta de julgador.

Mas, o descumprim ento desses deveres não afeta a d |SC‘ 
plina de uma organização adm inistrativa ou de um serviço P 
blico qualquer. A tinge a própria  ordem social, por causar P 
juízo direto à coletividade. Por essa razão, o poder d isc ip '1 _ 
é insuficiente para suprim ir as infrações funciona is dos ma9 0 
trados, tendo em vista, ainda, que o juiz, com o qualquer ou 
membro do poder público, quando incorre na prática de cer 
infrações legais, é preferível ser afastado, definitivam ente, 
órgão que representa, através de processo contencioso. Os P 
cedimentos irregulares dos magistrados, ao invés de se'■ 
considerados faltas d iscip linares, devem ser capitu lados c 
crimes funcionais comuns, ou de responsabilidade, conto 
a gravidade do ilícito.

Os crimes funcionais comuns estão defin idos no 
Penal, podendo neles inc id ir qualquer servidor público, ' . i- 
pendente de categoria ou status. Já os crim es de respon g 
lidade resultam da vio lação de deveres ou pro ib ições im p° 
pela Constituição, aos representantes dos três Poderes e 
devem constar apenas do Estatuto Político.

Da mesma form a que os órgãos soberanos do Estado 
a sua sede na Constituição, também esta constitu i o E s t a t u .er 
magistrados, como o é dos Parlamentares e do Chefe do r  _ 
Executivo. As suas prerrogativas, os seus deveres e reŜ a(j 0 
sabilidades e as proib ições que são impostas ao ma9 lS, 
devem figurar na C onstitu ição e, somente, nela. Ao legis a\t 
ord inário é defeso acrescentar outras ao elenco constituci - 
porquanto o ju iz não pode fica r suje ito às mutações da 
lação ordinária que, por vezes, agasalha, em seu texto, Pa



momentâneas. A função judicante, mais do que qualquer outra, 
requer estabilidade.

Já decid iu o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, em acórdão 
29 de outubro de 1940, que o ju iz é “ constitucionalm ente 

U|ti funcionário  sui generis, vita líc io , inamovível e de vencim en­
tos irredutíveis” , não suje ito ao Estatuto dos Funcionários Pú­
blicos, pois o Estatuto Jud ic iá rio  é “ a própria  Constitu ição nas 
cláusulas basiliares da independência da função, desenvolvi- 
^ s  pelas leis com plem entares ou peculiares —  m agistratura” .

Atendendo à gravidade do crim e de responsabilidade que 
cometer, de acordo com a C onstitu ição Federal, o magistrado 
está sujeito a ser removido, com pulsoriam ente, posto em dis­
ponibilidade ou dem itido, sempre através de decisão jud ic ia l.

duas prim eiras sanções poderão ser aplicadas por motivo 
de interesse público, enquanto que a demissão poderá verifi- 
car-se nos seguintes casos: 1) se o m agistrado exercer, ainda 
^Ue em d isponib ilidade, qualquer outra função pública, salvo 
Urr* cargo de m agistério; 2) receber, a qualquer títu lo e sob 
Qualquer pretexto, porcentagens nos processos sujeitos a seu 
Julgamento; 3) exercer ativ idade po lítico -partidária  (Const. Fe- 
aeral, art. 114).

Nada obstante, sobre o assunto também têm sido votadas 
al9Umas leis ord inárias, que vulneram  o texto constitucional, 
P°r submeterem o ju iz  (apenas o de prim eira  instância) ao di- 
freito d iscip linar, reduzindo-o, dessarte, à condição de simples 
uncionário subalterno.

Força é convir, no entanto, que não se pode subju lgar o 
a9istrado, seja da instância superior ou da inferior, a um re- 

^ lrr|e d isc ip linar, sob pena de aviltar a função judicante. E vi- 
®ntemente, o magistrado a quem fo r aplicada uma penalidade 

ryinistrativa de advertencia, censura ou suspensão, nao tera 
. aj s condições m orais de exercer a jud ica tu ra  perante o s  seus 
Junsdicionados. Perderá, por igual, a autoridade para d irig ir 

6 mesmo os servidores que lhe são subordinados.
Na própria  esfera do Poder Executivo, a punição d isc ip li- 

r só se ap lica aos funcionários que não desempenham en- 
r9 0 s de chefia  ou d ireção, a não ser em único caso, como 

e â visto. As autoridades adm inistrativas, qualquer que seja 
c'ue ocupem  na escala h ierárqu ica (um modesto chete 

H Seção, por exem plo), não são atingidas por todas as pena­
da ^es d iscip linares. A elas se aplicam, tão-somente, a pena 
c u J ^ titu iç ã o  de função, por motivo de fa lta de exaçao no 

mPnmento do dever (Estatuto dos Funcionários, art. 2Ub).



Tal ocorre, em virtude da punição d isc ip lina r re tira r da auto­
ridade o respeito que deve infundir ou inspirar aos seus su­
bordinados. A melhor forma de admoestar um superior hierár­
quico é, não resta dúvida, destituí-lo do encargo da chefia- 
Impor-lhe outra penalidade menos radical, sem afastá-lo da 
chefia, servirá tão-só para desautorá-lo perante os seus su­
balternos, aos quais fica  nivelado no plano d iscip linar.

Na prática, o que se tem observado é que a Adm inistração 
não se vale, nem mesmo, da pena de destitu ição de função pa- 
ra afastar os funcionários que se portam com incorreção n0 
exercício dos cargos de chefia ou direção. Prefere exonerá-los. 
simplesmente, quando eles cometem certas infrações legais, 
já  que são demissíveis ad nutum. Se o fato delituoso é, ao 
mesmo tempo, considerado ilíc ito  adm inistrativo e ilíc ito  penal,
o agente será denunciado crim inalm ente.

Certo é que as penalidades adm inistrativas de repreensão 
e suspensão (advertência não existe mais no regime estatuía- 
rio) jam ais são aplicadas aos funcionários adm inistrativos que 
desempenham encargos de chefia.

Como então se pretender in flig ir ta is penalidades aos re 
presentantes da soberania nacional? Existirão entre eles a lg^11 
que detenham um poder de suprem acia sobre os demais? P°^ 
acaso não serão os ju izes de prim eira  instância, também, re 
presentantes da soberania nacional? Será possível impor a 
ju iz status in ferio r ao do agente adm inistrativo, sem ferir 
Constituição?

Fora do sistema de fre ios e contrapesos, a i n d e p e n d ê n c i a  

só existe se fo r integral. Não há independência relativa 
parcial. Onde há submissão, obviamente, não existirá  indepe 
dência ou poder soberano.

Pouco im porta que o magistrado seja ju iz  ou m inistro. ^  
seu status é um só. Ambas são órgãos soberanos do Estado-

9. Segundo ficou demonstrado, a independência do ^  
diciário visa a resguardá-lo de interferências de outros 
res e dos próprios órgãos judiciários entre si. Apesar de 1 
crita  na Carta Magna, ela sofre restrições que tornam o J 
ciário dependente, principalm ente, do Executivo. É a P.J*-S. 
Constituição que autoriza a Presidência da República a ■Jy 
cuir-se em assuntos concernentes à organização da Jus ■* ’ 
através do provimento dos cargos da m agistratura. É, entre ^ 
to, no que tange à fixação dos vencim entos dos juizes. Qu 
ro d e r Jud ic iário  mais depende do Executivo, muito embo



texto constitucional não con fira  atribu ição expressa ao Presi­
dente da R epública para apresentar ao Congresso Nacional 
Projeto de lei d ispondo sobre a matéria.

De qualquer forma, se bem que com menor intensidade, a 
dependência existirá  ainda mesmo que a in ic ia tiva  de pro­
posição de aumento dos subsídios dos m agistrados não seja 
aa com petência do Chefe de Estado. A condição de ser o Exe­
cutivo o detentor da bolsa, já  por si im plica em exercer, esse 

°der, certa ascendência sobre os outros.
Se assim ocorre, a garantia  da irredutib ilidade de venci­

mentos do ju iz  torna-se débil, se não ilusória. Vencimentos 
rredutíveis, cu ja  fixação dependa do Poder que paga, não re- 

Presenta garantia algum a para o m agistrado. A  omissão do 
xecutivo em so lic ita r m elhoria  de subsídios para os repre- 

, entantes do Poder Jud ic iá rio , a liada à depreciação da moeda, 
j^P orta  em redução ind ire ta  de tais vencim entos. Daí porque 

fe n d e m o s  que a c láusula constituciona l de irredutib ilidade de 
encimentos é expressão sem conteúdo. O poder d iscric io -

I aP°, de que está investido o Executivo, para propor ao Legis- 
aumento de vencim entos para os magistrados, retira a 

. jcácia do preceito  constituc iona l, que pretendeu assegurar 
fi^ P e n d ê n c ia  econôm ica aos membros do Jud ic iá rio . Tem por 

alidade, apenas, evitar uma operação aritm ética. Mas essa 
Peração, até hoje, não chegou nem mesmo a ser efetuada 

rn relação aos vencim entos dos agentes adm inistrativos, que 
s 0 Qozam da garantia nom inal conferida aos magistrados. De 

rte que, sob esse prisma, o d ire ito  do Juiz não vai além do 
e vem usufru indo o funcionário .

não é só. Além de ser o Poder Executivo o ju iz  que 
rg ^ d e  da conveniência e oportun idade de serem ou não majo- 
Um°S os subsídios dos membros do Jud ic iário , estão êles, mais 
q u a Vez, equiparados aos funcionários da Adm inistração, por- 
es nt9 não há d isposição constituc iona l que estabeleça form a 
Pu» C'a* para a ^ xaÇão de tais vencim entos, nem a época em 
w  .deva ocorrer, assim com o é previsto para os representan- 
A f  pode res  Legis la tivo e Executivo (Const., art. 44, inciso 8). 
p * a5ã° dos subsídios dos m agistrados obedece ao mesmo 
cje esso utilizado para os servidores do Poder Executivo. Via 
Cert^69ra- aqueles são benefic iados pela mesma lei que con- 
tiv0s aurT1ento geral de vencim entos aos agentes admm istra-

d jj0 ^ Sse tratam ento pouco condizente com a função judicante, 
exercício requer atribu tos que não são comuns aos ser­



vidores públicos, cada vez mais, torna nenhum o princíp io da 
irredutib ilidade de vencimentos, inserido na Lei Maior.

De igual modo, o sistema de seleção dos m agistrados que 
a Constituição adota não concorre para o forta lecim ento do 
Judiciário. Os altos cargos da m agistratura são preenchidos 
mediante livre escolha do Presidente da República, seguida 
da chancela do Senado Federal, enquanto que os demais sao 
providos através de concurso ou de promoção, ainda por ato 
do Chefe do Executivo.

Quanto aos dois crité rios utilizados, não vemos defeitos 
que os invalidem. Já em relação à form a que perm ite ao P° .® 
Executivo nomear os magistrados, não é a que m elhor consul 
aos interesses da Justiça, por sacrificar um pouco a indepen 
dência do juiz.

No nosso entender, o sistema que oferece melhores resul 
tados é o da cooptação com binado com o do concurso, P&ra 
provimento dos cargos in icia is da m agistratura e, para os ca 
gos superiores, apenas o prim eiro sistema, desde que todos 
atos de provim ento e vacância sejam baixados por um org 
de composição coletiva, com funções específicas eclé tica  
adm inistrativa e jurisd ic ional.

Esse órgão, que se sugere seja criado com a denornin^ 
ção de Conselho Superior da M agistratura, seria c o n s titu  
de representantes dos Tribunais e Juízos, e teria competen 
ju risd ic ional, tão-somente, para ju lgar os crim es comuns e 
responsabilidade dos magistrados, e a tribu ições adm inistrati 
para adotar as medidas comuns a todos os órgãos do J 
ciário  que visassem, sobretudo, a preservar a independen 
do Judic iário , como um todo, e a uniform idade dos prÇc 
mentos de seus órgãos, sem prejuízo da independência 
cada um. Seria um órgão com posto apenas de juizes, e 
turado de molde a não sofrer in terferência de outros Pode

Por fim, deve a m agistratura d ispor de uma fonte 
de receita, através de dotação consignada no orçamen 
União, ou de fundo especial, cujas im portâncias sejam 
das ao Banco do Brasil, a fim  de ser utilizadas pelo Judie 
independentemente de interferência do Poder Executivo.

Só assim estará assegurada a independência do PoC* 
Judic iário .


